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Senhor Presiden{e
da AssembIeia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores

ASSEMBLEIALE"~AUTÚNOMA DOSAÇORES
G~~-SEE

PUBlIQUE-SE- .
BaixaàComissão: ~~n- ~

A de Resoluçal.o

o Grupo Parlamentar do Partido Social D~mocrata entrega à mesa da

Assembleia Legislativn Regional e a Vossa Excelência para efeitos de

admissão,o Projectoue Resolução.cujo objecto UCo,'tributopara uflla

política su~.telltúvel e competitiva deprodução de leite nos Âfore.~".

o Prujecto obedece aos requisitos formais de apresentaçãu. previsto
no artigo 1190 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região
Autónolua dos Açores.

O primeiro signatário do Projecto, para efeitos de comunicação da
decisão de adnussl'1oou rejeiçã.oé Omesmo que subscreve o presentt:
ofício.

Angra'do Heroismo, 23 de Novl~rnbrode 2007

o Presidente do Grupo Parlamentar

\- \. \ .,-~- "--

ASSEMBLEIALEG!SLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO

Entrada 3492 Proc. NQ 1O~

Data: O t- I...LLJ 2.3 NIIMJ u;-;;-
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CTO DE RESOL .UCÃO- - - -

C01ITrihutn para lima polírica su.vtentâvf!/ f, cmnpetiliVll de produção de ldte 11m-Açores

EXPUSlÇAO DOSMQTIVOS

Cunsiderando mais uma avaliação da Politica Agrícola Cumum apelidada de "exame
médico" que resultará numa alteração significativa de pane das decisões do Conselho
do Luxemburgo de Junho de.2003.

Na certeza que o ~istema de quotas c::y~ntaJoso para Regiões desfavorecíctns e com
permanenLe~condicionalismos geugráficos, nomeadamente, a distância, n pequem!
dime.n~ãoe a dispersão gco~ráfjca, pois tem moderado a produç1\oem Regiões muitú
competitivaso

Perante o facto dos Açores pertencerem a este erupo, pois sendo dctt:nlores de
dC5vanta~t:nspermanentes derivadas da distância aos met'cados c da furte dependência
de um pequeno grupo de produtos serão mais ameaçadns pela concolTêncin proveniente
de alterações ao sistema de contenção primário da produçüu de leite.

Acresce nestas desvantagp.ns alguns ecocondiciomlfismos que interessa conservar e
profeRe..como a divp.Tsidadegenética c o meiu natUral.

Convictos qUi'!fi ~upres8ão das quotas leiteiras para além de 2015 terá repercussões
negarivils sobre o rendimento dos fJrodutoresde leite da Região, cIHs Indústria:)
tran!>formadot'esc, genericamente, sobrl~a economia dos Açores.

Seguros que na Rt:~iao a produçãode leite e a sua transformaçãoconstituemum dos
principais alicerces da economia Regional. suportando o surgimcnto de outras
ecollumias.

Conscientes que a produção de leite. nos Açores ultrnpas!5t~a dimensão económict';
representando, também, um imponalltc factor social. ol1d~ se destaca a fixação de
pessoas em Ilhas tendente/i:ao abandono humano, pelo que a Agricultura familiar que
encontra expressão na produção de leite dc:\'~ser mantida.

Percebendo qu~ a ~ituação de predomínio da actividade leiteira no seio da Agrkulturu
regional é particularmente acc/Il.uada, quando se observa a falta de alternativas na
Região.
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Sauendo-se que no projecto do "exame médico" d~ PAC apresentado pela Comissão
Europeia no passado dia 20 de Novembro, está prevista a existência de medidas que
atenuem o impacto negativo do desaptlrecimento das quotas JeiteirM em Regiõc5
específicas.

Todavia, urge sensibilizar os decil:ioreHda República e da Comunidade Europeia pw-aa
concrerização de mçdiu~s verdndeiramente compensadoras às Regiões cUJa
e~pecificidudc das suas desvantagens e constrangimento$ se alie à furte dependência
económica da bovinicultura de leite.

Pw-u mai~, as medidas a surgir deverão permitir u conlinuidade desta produção
uCfr;:sl:entandosustentabilidade e compNitividade.

Assim, o Grupo ParlamentaT do PSD. nos Lermos estatutários e regimentair.:
aplicãveis apresenta à A!I~embleia LegisJatiY~da RegIão Autónoma dos Açores: o
seguinte Projecto de Resolução:

Que a A~sembleia Legislntiva ua RegiãCtAutónoma dos AçoreR.no~ tennas do disposlo
na ulínen i) do artigo 30" do Estatuto poHtico- AdministrAtivoda Região Autónuma dos
Açore~, se prolluncia, por Iniciativa própria. sohre o sistema de quotas leiteiras nos
Açol'Cse nu UniRoEuropeia nos seguintes termos:

1. As alterações às decisões do Conselho do Luxcruuurgo de Junho de 2003
deverão ter sempre em conta as desvallt~gens socioeconómicas e os
condicionalismos perpétuos c cs~cfficos das Regiões Ultraperiféricas
como os Açores;

2. A supressão do si$tcma de quotaSleiteiras a partir de 2015 deve prever a
existência de meuidas de protecção e compensação para as Regiõcs
Ultrapcdféricas fortemeote dependentes da economia do leite. como u:s
Açures, evitando-se repercussões negaTivas sobre o rcndimr;:rlludos
produtores de leite da Re:gião. das indústrias tnmsfonnuuuras, e, em
geral, sobre a sua economia ciosAçores;

3. As medidas a adoptar no prosressivo desmanteJamento das quotas
leiteiras deverão pennitir a oontinuidacJedesta produção acrescentando
sustentahilidade e compctitividtuJcnas Regiões Ultrapetiféticas.

4. De~Taposição dQ AS5cmblcia LegisJativa da Região Autónoma dos
Acsor~s devcrá SCI dada imediato conhecimento ao Gove.rno da
República, ao Paclamemo EUTopeue à Comissão Europeia.

Angra do Heroísmo, 23 de Novemhm de 2007
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Os DeputadOs
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Clélio Meneses
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Alberto Pereira
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